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PORTARIA n.º 017 /2.021 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS DATAS QUE MENCIONA. 

O Vereador Vanderlei Ferreira da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Campina Verde - MG, em pleno exercício d e sua s 

funções, no uso de suas atribuições, na forma da Lei e, 

CONSIDERANDO que o "DIA DE FINADOS", que é celebrado em 

regime de Feriado Nacional em 02 d e novembro, recairá em uma 

terça-feira; 

CONSIDERANDO que neste ano de 2.021 o Dia do Servidor Público -

28 de outubro, quinta-feira, teve expediente norma l; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 11 3/2021, de 21 de 

outubro de 2.02, que decreta ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais nos dias 29 de outubro e 1 º de novembro de 

2.02 1, 

R E S O L V E: 

Art. 1 º. - Fica estabelecido Ponto Faculta tivo no dia 29 de 

outubro - sexta-feira e no dia 1 ° de novembro de 2.021 - segunda-feira, 

para todos os funcionários da Câmara Municipal de Campina Verde -

MG. 

§ Único: Em razão do disposto neste artigo, a Sede do Poder 

Legislativo Municipal de Campina Verde não abrirá para expediente ao 

público nessas datas. 

Art. 2º. - Entrará a presente portaria em vigor na data de sua 

publicação. 



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Campina Verde MG, 28 de outubro de 2.021 

Vereador~Rí~ 
Presidente da Câmara Municipal 


